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SCS - Lotcs 13/14. Quadra 06 - Bloco A - Edificio Scdc - 5' Andar -
CNPJ : 02.342.553/0001-58

LICENA BE OPERAçAO

4 CIOQC.q	

No

N. ° 059/ 2007.
3- VIA (ARQUIVO).

1—BA LICENA:
0 Subsccrotário dc Moio Ambicntc da Socrotaria do Dcscnvolvirncnto Urbano o Moio Ambicntc. no uso das

atribuiçöcs que lie confere o artigo 18. inciso III, § 20. da Lei n,° 041 do 13 do setembro de 1989. tendo em vista o
constante nos Dccrctos n°s: 27.59 1 c 27.802, rospectivamente do 1° do janciro e 22 dc marco de 2007 c. ainda, o
disposto na Ordom de Servico no  01/2007-SEDUMA. do 30 do abri! do 2007, cxpedc a presente L10ENA DE
OPERAçAO, autorizando a operacâo de POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL, LAVAGEM E
LUBRLFLCAçAO DE VEICULOS, rcquerida pelo AUTO POSTO 314 NORTE LTDA, CNPJ: 03.530.749/0001-39,

obeto do Processo n.° 190.001.201/2001.

2—DA LOcALIZAcAO:
A IMPLANTAçAO DO POSTO BE ABASTECIMENTO BE COMBUSTIVEL, LAVAGEM E

LUBRIFICAçAO BE VEICULOS, está licenciada para o SHCINORTE SQN 314, BLOCO '4 B" PLL 03— RA I -
BRAS I LIA/DF.

- DAS CONDICIONANTES, EXIGENCIAS E REsTRIçOEs:
1. Cumprir iia intogra corn o Rolatôrio do Controle Ambiental - RCA. aprcsontado
2. Realizar manutenção periódica nas canaletas do contoncao da area de abastecimento, troca de óleo c lavagern dos

vcIculos:
3. Realizar manutcncão periódica nos Sistemas Separadoros do Agua e Oleo - SAO:
4. Realizar rnanutenção periOdica nas cãrnaras de contcnção das descargas seladas, tanques e bombas
5. Rcalizar. anualmente, análise quImica pam os parmotros do hidrocarbonotos do ofluento pós-tratamento do Sistema

Separador do Agua e Oleo - SAO;
6. Aprosontar comprovante do recoihimento do óleo usado sernestralmento. ficando desde já ciente. que caso nào

cumpra esta condicionante, caberá cassação desta licenca:
7. Apresentar toste de estanqueidadc pam todo o sistorna do armazenamonto subtcrrâneo do combustivel - SASC. no

periodo do dois em dois anos, ficando desde já cionte, quo caso não cumpra osta condicionantc. caborá cassaçäo
desta licenca

8. Apresentar outorga para utilização do água subtorrãnea no prazo do 30 (trinta) dias, ficando desde já cientc, quo caso
não cumpra esta condicionante. caborã cassaçao desta licença

9. Realizar monitoramento intcnsivo de controle do estoquc de combustiveis e. em caso de suspeita do vazarnento,
comunicar imodiatarnente a esta SEDUMAISMA

10. Concluir a instalação da cobertura da area do lavagem, ficando desde já cientc, quo caso não cumpra osta
condicionante, caberá cassação desta licença:

11. Toda e qualquer alteracão no empreendirnento deverá ser solicitada/roquerida a SEDUMAISMA;
12. Outras CONDICIONANTES. EXIGENCIAS e RESTRIOES podcrao scr estabeiccidas por esta SEDUMAISMA a

qualqucr tempo.

4— DAS oBsERvAcOEs:
1. A SEDUMAJSMA, observando o disposto no artigo 19 da Resoluçâo CONAMA n.° 237/97 podorá altcrar.

suspender ou cancelar a prosente Liconca de Operação:
2. Esta Licenca de OperacAo so terá validade apOs sua publicacAo no Diário Oficial do Distrito Federal e em

periódico de grande circulaçAo no Distrito Federal, devendo, essas publicacoes, serern efetivadas as expensas
do interessado, confornie previsto na Lei n° 041/89, artigo 16, § 1°, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a
partir da assinatura do Termo de Aceite e, após efetuadas as publicaçöes, entregar páginas dos jornais a esta
SEDUMA/SMA em ate io (dez) dias, sob pena de suspensão desta licenca;

3. 0 roquerirnento de renovaçâo desta Licença do Operacao devcrã ser protocolizado corn antccedência minima de 120
(centoc vinte) dias da expiracâo do prazo de sua vigéncia, sendo obrigatoria a observãncia as CON DICIONANTES,
EXIGENCIAS e REsTRIçOEs ora estabciccidas:

4. Qualqucr altcraçao nos projctos previstos pam o empreendimento doverá ser preccdida dc anuência documentada da
SEDUMAJSMA;

5. Deverá ser mantida urna via desta liccnca no local do empreendimento/atividade:
6. A SEDUMAISMA deverá ser comunicada, imediatamente, caso ocorra qualqucr acidente quo venha causar risco do

dano ambiental.
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5- DA VALIDADE:
ESTA LICENA DE OPERAçAO TERA VAUDADE PELO PERIODO DE 04 (QUATRO) ANOS

CORRIDOS. OBSERVADOS Os REQUISITOS E CONDICIONANTES CONSTANTES NA MESMA E NO
PROCESSO QUE LHE DEU ORIGEM. DO QUAL E PARTE INTEGRANTE.

Brasilia' ' dc	 ..r— .-	 de 2007.

A,4,- ^V'-
GUSTAVO SOLJTO MAIOR SALGAD

Subsecrctário de Mcio Ambiente

6- TERMO DE ACEITE:
DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS DA PRESENTE L10ENA DE

OPERAçAO. A QUAL SUBSCREVO.

Brasilia,	 de	 de (S

(ASS IN AT U RA)

L	 1LiYz
(NOME POR EXTENSO)

I
(DOCUMENTO DE IDENTI

	
0)
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